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prolongando sua vida úti}, êvitarrds defeitos decorrentes de

peÇâs corn prâãe de validade ve§cidCI.

3. O prscesso fCIi âutuado ern 01 de abril de ã$?5 e instruidç
com os seguintes docunnentos principais:

Dasrlaentas dÊ Foraal.iuaçâo., ds §qqry{? {DrD} : Ãpresentado pela

Fundo t.lunicipal de 
. 
Saúde .,do ,, i*apel-a do Alto Âlegre. TaI

docurnento detalham 'a jtrntificativa da necessidade da

contratação, a deseriçãü 'sucinta dô obJeto, o grêu de

prioridader e informa o prazo para con*{íàtgo do objeta. As

necessidades e os requisitos da contrataçâo, inforrsa que a
manut,erÇâo corretiva prsventiva é crucial Fâra garantir que üs

veÍculrs pe§$ânsçâm *m candiçÕes adeguadax de u§o e seqruratrÇâ,

Êstfuaâtiva da demanda, haseada êm histôrico de consumo,

regi*tro de manutençÕes anteri.ores e previsâo de u§o do

veiculo . &presenta, airr*dâ 1 ursa análise cCIÍnpârativa das

soluçÕes, justificando a contrataçã* da âssistência Técnica

&utorizada pe}"a Fabricante como a opção mais adequada e

170 - tentro - Fone#fax: ('*75) - §EPPraça Joaquim
sapera'.T#,flr";3:l§.,,W;l;n:ffi 11/0CI01-%umgms**
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vântajosa para ü mu.nicipior €stijmativa de custo de RS 6041 00

{ seiscentoe e guatro rea j-s } .

Esrm*r dã §*fsr§n*ía (Bâ) : O objeto detalhado, a fundam*ntaçâo

da ç*ntrataçâu r Õ regixt* de *x*cuçâa ind,ireto, üs r*gr:isitos
da c*ntrataçâor &§ *brigaçÕes da Contratante e da Contratada,
a d*signação d** servidor,es r*§pc:ãlsávei* pela Eestão
f iscalizaÇão r o§, crÍtári-o* d* def iniÇ*o do valor estimad.o,

requisitos de hah j.1itaçê* j urÍdica, f ixeal, trabalhi sta,
indicaçâo o monLante de BS \ , gg-t r 1g {um mil novecentos

novent,a e sete reais e setenta e nove centavos ) .

Da Ànálise de Rlecos

A Lei no 1{. L 33/2AíJ inova ao exigir a análise de riscos come

elemento integrante d,o pS.anej am.ento da contrataçâo . No

processo em teLa, nâo há um documento apartado formalmente

intitulado "&nálise de Riscos". Centudo, o §studo Têcnico

Prelirnj-nar, xrr §uâ j ust,if icativa e na comparação entre
coluçÕes, ab*rda impl j-cÍtarnente alguns riscos, como Õ

comprometimento da garantia de fáhr*ra e CI risco de falhas
opereci*nais e acídente* *o§t & nâei utili zaç,

êssistência técnica autorizada. A prsservação do

pública e a .*ontj-nuÍdade dns serviç*s Õssênciais

mencionadas Çomü ohjetivos que mitàgesn rj-scos maí*res. Embora

a EfP contmrple aspectos da análise de riscos, â Lei no

14.133/3AZJ- demanda umâ abordagern maj-s rohusta Ê f*::ma}, cosr a

identificaçâo, avaliação e tratamento dos riscos relevantes da

contrataçâo, inclus j.ve aqr-leles relacionados à f ase de

execução. A ausência de um docr"uaento ou seção dedicada

explicitamente â anátise de riscos, conforme o Ârt, 72, inciso
T, representa umâ lacuna no proressCI qtrue, embora possa ser

suprida psr elementos Êspâr§0§ em outros docurne ntos, nâo

e

o§

a

a5

ão de urna

patrimÕnio

tarnbám sâo

Fraça Jaaquim Macfiads,lVü - Sentrs * Foneffax: {"*7ã} §§§S"â32A2221* CEP +4§4SS00
Cap*la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897,Í 111W1-94

pr*fottnredcc*polr$yah*o.Êâín tUE §wA
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atende plenamenls à sistemâtica da nova Lei de LicitaçÕes e

Contratos, que busca ünâ gsstâÕ de risços proativa,

Dotrunsntoe d€ IIsbi1itaçâe dr Eryreea ââ§h#IIâ§§II 'HHI§ffi§S n
p§ç*§ In,![§L:

Alteraçâo cüntratual, Documento de identificaçâo (CNH) ,

análise juridica.

4. Àpôs a instruÇâÕ processualr os autos foram encaminhados a

esta Frocuradoria Muni*ipâ} pârâ análj"se e emissão de parecer
juridico âcerrâ da regularidade do procedinento de dispensa de

liciüaÇâ§.

5 , ]ü o relatôrio. Fâssa*§e à análise.

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax; ("*7§) 3§§e'2223/12â1 - tEp **§4$OCICI
Capela do Alto Ê*egra * üahia * t§pJ 13.Ê§7"{ 11/ü&'l-94 ,'

prefietturaü*carn,t*@yahoo.col§ umr%s 
f:fslrr*oÂ8

t
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6. Pansc âgora âs pâ"recerr csncluindc pela possibilidade ds

dispensa de licitaÇâo, côm fundanrento nô Art,?5, IV, §a'r da Lei
na . L{ .133 121 .

rr - §â m${p§r*!il§ur §& r§sgrrRârcnlâ GERâL D0 !fiI}ffiüipro
7 , Â deci.sêo sobre consultas está inserida entre a§

atribuiçôe dÍspositivos
legais e â §strutura
.§drninisLra cr Bahia.

TIT uÊx:

8.

po

e

e§

ca

a§

obrigatoriedade de realizaÇâo gê, pfacêdílüento: àicitatóri* pâra
: i: I ....:

contrataçÕes feitas i$eln Ppder, |f!L*eo'.'.,,§o entanto, o prÔprio

dispositivo constitucianal reconhece a ex *iêl$*ia de exc*çÕen à

regra a$ *áe.. ,ua*. :â tê'ssÀ}va d*S .' . cass§', , . especi f icados na

Iegístaçâo, quais sejanr a dispensa e a inexigibi-lidade de

licitaÇâo.

L0. §endo ascim, o tegislador ssnstituinte adsr:i-tiu â

pCIssibílidade de existÍr casos em que â lÍcitaÇãü paderá deixar
de ser realieada, ã.utorizando & Adrrinistraçâo Púhlica â

celebrar, de f orxna discrícionária, cçntrat*ção direta sem ê

concrêtitaçâo de certame licitatÔrio.

Prsçâ Joaquim Machatto , 17§ * Centro * Foneffax: {**7§} 3fiS&tã221222J* CEP
üapela do Alto Alogre * Bahia - tl*PJ 1 §.S97. Í 1 1ru§01-S4

44e*&00q

profrÍtu mdaca p*l*Sa ft*o-sôfir ruqrytqooarnno_dsun
oÂE/truyí;eii"'

t

9. §stahelece'-o ârt. 3?, inctso XVII, da tarta Magna, â
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ll", § dispensa de licitação ê uma decsas mod*lidades de

contratação diret,a, O art, 7§, da Lei no* 1{.133/?L elenca os

possiveis casos de dispensa. Deve-se, todavía, esclarêcer que

para ser possivel a contratação direta por dispensa de

licitaÇão no prÉsente caso, rnis ter restar comprovado gue a

prop*sta ofertada é â xnais vantaj Õsâ parâ â administraçâo,

deve

ação

pela

:,, ,&) be§"sr *qyqc§entês. ü§ peças de origem

naci el , ütx' estrange'*ra 
:::: §ecessáriog â

manutenção de eguiparnentos I â serem adgui ridos

durante o perS-odo de garantia técnica, çrando
essâ condiÇâo de exclusividade for
indispensável â vigência da garantia.

J-{. A hipôtese legal deeta dispensa se caracteriea sempre

quando a Ãdmânistraçãa Pública adquirir bens tom ô garantia

têcnica, cuja vigência da garantia depende da manutençâo

prograrnada ou revieâo ciclica dos equipamentos do bem ou

odutc, cffno condiÇâo indÍspens&vel pera suâ validad,e "

Praça Joaquim Machado , 170 * Centro - Fonalfax: {'-75} 3§§&2??A2t21 * CEP 44§45l00CI .'

dp Àlto Alegra - §ahia * CHPJ 13.8S7.11110m1Capela
p roüoltu rad ata pela@a hoo.com

-%nnc*nno
DA§ItVÀ

13 . Preliminar:nrente, importante ressal tar $"re

:nguadra*se r1a Dispensa de Licitação do
r\a" da Lei n,o. 14.133/21, que diz:

o ca§CI

êrt. ?5,

em

IV,

Art. 75. E dispensável â licitaÇão:
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15 , § nisso r selry)§e quando f*r necessária ã âgltisição d*
cümpürxentes ou peÇas apontadas na Revisâo Õu Manutenção

prsgsamada do bem CIu produto, daremos azo à püssibilidade da

diepensa. Alinhada clarei ao fato de guer deve haver condiç&o de

exclusàvidade indispensável obs*rvada no prestador do serviço.

16, *bservando tais ponderaÇôesr 
,, âo caso talhado, t,rata-se de

aguisiÇão ant,erior do, vetculo' §PI$lllova ,§Pltit ,,IiTl, da fabricante
CIIEVROLET. Cunçrtê ' ressal"t*r,'' que f,â just$ficativa para a

t!

ceintrataçâo da emqf*ea' F RÂüUâ.§Sü $§§üUI,OS, § ,;'§EÇÂ§ L?DA, consta
quê ta]- contrat&Çã é para ÍRânter a sa$êntia do veiculo.

:: : .'

in*fonsands que as revisões dgv,,em' ücorrer ' na cCIncessionária

que todos os eventuais problemas no deccrrer dos ano§

acabertados, nãCI dados causa pCIr mau usCI. má-fê e dolo dos

usuários. são cahertos pela Fabricante.

19. Diante disso, a doutrina trouxe a hipÔteee de somente no

casü dos prêÇss farsr superiüres aos praticados, PÕder-§ê

cogitar renúncia da garantia.

Praça Joaquim Macfrado, 17ü * Centro - Fone/fax: ('*75) 369C222212221* Ü§P 44&ô5-000 ,

Cap*la do Àho Alegre - Bahia * üNPJ 13.897.111r0mI*tnfCnnOOCAEfAfi0*t*tV*
prafeitured*cap*l*@yâhoo.com OAdQt X:23.â4

1?. &lém dis§-o.,, *urypr€,,ánfoffiar nâq foi juntada â ,t\Gürantía de

Eábrica", a$ri dsnoainada rt(rrtrl&rtüla fáotica", essa, é

necessária : pâra 'cCImpor o processo adminietraçâo com ã

coÍnprovação, gLtê o aludido servi-ço ê necessário para manutençâo

da gârantiâ do ,,veiculo, devenda'ç*xr isso, promrryer â juntada.
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?S. §e â quantàa çaracterizã*§e ex&cerhada segundo os p*drões
do m*rcado, porém, aão incur*be, daf,a mdxir** veniar êo

Departamento üurÍdico essa anâLise e sira a Corn:isaão Fermanente

de Lici"taÇâo, que deve averiguâr Sentre sutras c*isas prâão§ ,

condiÇÕes e modos do termo contratual e nat.ureza das peÇas qfue

devem ser trocadas.

2L. Instrui ta
consignada â

22. l{outro a

regularidade e

FederaL. âÍ de

relativa a

Justiça do

do VeÍculo.

vejân0§ i

23. Outro

apresentados a

conforme dete na

tho, Ce,r tificadc de Registro cenciamento

há a §§rem

dir*tas,
CI21 . As sim

d;ireta, q[ue

idade e de

dispensa de licitaÇâü, deverá ser ínstruÍdo cCIm

0§ seguintes docurnentae i

Í da*rxrr*nt.o ds f orrnalÍxaçâo de demanda §; 8e

for o câso, estudo têcnico preliminar, análise
de riss$s, te:rc* de referência, trr$jeto básico

ôu pr$jeto executivo;
II estímativa de despesa, que deverá §er

calculada na forma estahelecida no art, 23

dcsta t*i;

de eontratação
de inexigibí1

Praça Jcaquim Mactrado, 170 - Ce*tro - Fonelfax: (*7§) 3§9&âC2A?,3.21* CHP 4464§FSm
capera o" T;.ffif,:h::lsffi t I 10001 -* *âiffiffiff}Í*

de

de

Lei
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Iff parecer jurÍdico s pâreceres técnicos, ãe

for o câso, que demsnstrern o atendimento das

requisita* exiqlidos;
f V demonstraçâo da cornpat,ibilidade da

previsão de reÇursÕs orçamentários com o

co&promisso a ser assumido;

V o contratado preenche o§

r lificaÇão minj:na

*SCÕ atads;
justificativa de pre

VIII autor de cornpetente.

em §eu

rCIce § §o

Tácnico
ci ficos

?4, Vê*g

ârtigCI 72, Õ

de contrata

§çcnrngnto

PraLis*i-nar

da §ecretarÍa demandante ry Ef,f eonsolidado, Os Dã-§

justificam adeguadamente a neetssidade da cantrataçâo e afimrâ
que esse pertence àô E-gndo Municipal de §aúde, analisando a
via.bilidade tê,cni*â,'',,e âs caracteristicas têcn:Lc,a§,,.'dos serviços
'rÊqperidos. A justificativa aprêsentada pera a demand"a é a

rn*nut*nção cmretiva e prev*nt j-va r corls iderada de alta
prioridade e crucial parâ, garantir a mobilidader sêgllranÇa e

atendimento das nscêssidades d*s usuârios, aJ^êm de proltlnga§ &

vida úti1 do veiculo e âssegurâr â validade de suâ garantia de

fábrica. O dscumento ressalta gue a manutençâo periódiea ê â

garantia permitem dirigir côm segiurânçâ e gue â manutençâo

corretirya ass*gurâ & retcmada râpid* da operaçâo em câso de

falha, âlinhando*§e aos princípios da economicidade,
Pnaça Jc*guim Macfrado, 17§ * Çentra * Foneffax: (.*7S) 3SSS.z?zA?9l?J * ÇEP 446,45"99ç.'

tapla d* Âlto Fúegre - Bahia *'CNFJ 1S.$S7.1Í 1ru0ü1tffiffi{An00C*ff$AmgfVl
prefafhtmdec*pela&yaftoo,com -- ôffiã@#fi*

a

a
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ef iciênria â interesse público . .â descriçâo sucinta d$ eibj eto
ê coxlpât"Ível soilt â n"ecessidade farrnaliaada, deruonstrando o

correto inicio do processo de planejamento da cÕntratação.

0 §?p, §or §tr& veu, &srcfunda â análise da necessidade,

descreve â soluç&a escolhid,a de forx*a minuciüsa, q[uâRtifÍca a

Ademlas o §TP declara a ausência de contrataçÕes correlatas ou

interdependentes * â inexistência de impacto* ambientaís que

demand"em medidas mitigadoras. Ao final , e docum*nto ratif ica a

necessidade, viabilidad* e adequaÇã§ da contratação,

son*iderando $,r* & m&nutençâo na *oÍI*sssionáxj.â autorisada * a

única tecnicilrrente viáve1 perâ preservâr a garantia de

fábrica, esaencial parâ a Administraçâo.

Praça Joaquim *ffii; 
l: ;,L 

^&;TB:ff 
:t;l?fffi;f 2a2n 1 - c EP 44§4ffi0

p rs fi s riu r* d *ca pe ra ffi a hoo. 
"o 

rJ' 
1 r,ffi 1 -qÚ@rv*

§o qus tange â estirnat,iva da demanda e de custçr o EfF

apresenta uma inconsistência em relaçâo âü tR e â ardem de

serviço da cCIncessionária. a tabela de estÍmativa de preÇo§

ànforma o valor cie "R$ 6*4, 00 " pârâ o item de manutençâo clo

veiculo.
t,
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§srmp & B*fer$n*ia
O Terrno de Referência do Processo .B,dministrativo no 053 / ü23,

delineia o sb j eto da cont rataçâo cosrü & prestaÇâo de eerviços
de manutençâo corretiva e preventiva do veiculo SFfN/Nova §PI§

Lf U â,f I . 8-CV. Placa §K§IJ9ü, por tempo d* Sâsântiàf com

naturera de serviço e regSme de execuçã.o indireto, condiçÕes

t 
""''

indicada. 'r,

§sH-mativer ds Daepasa s Feaguíra ds Freçaa I 0 valor estimado da

contratação de R$ 1.997,79 (um xuil nsvecentús e noventa ê sete

reais e setenta e nove centâvo§ ) r ó Mr.rnícípi.o n&ô realisou
cofs*âE dê prêços da rer*ado, deseonsiderando CIs preço§

constantee de bancos de dadse púbficos e âs guantidades a serem

csntratadasr êrn sÇnson&ncia Çam o art . ?,3 da Lei no . 14 . 133/21,

o ryre deve ser imediataxrente provid*nciada a juntada-

Praça Jaaquim Mashadr, 170 - Crxtro - Fonelfsx: (*7§) 3§$O-2Ê2AW2.1 - ÜEP 44e[ffiü0
tapala do Atto Alegre * Bahia * tNpJ 13.897.1 Í 110001-94 'i

Bref*iã*ed*c*peraffahoa.cüÍ8 *o"tffid$r*
§A3

a

i':

Acerca dos critêrios de mediÇão e pe.qamsnto r Ê$se§, sâcr

claros , grevendo que o valor previamente estimado da

contratação deverá ser c*mpatfvel ÇÕm os valores praticados
pelo mercado, e CI pêgffnenta será realisado rnediante

âpresentaçâo de Nota Fiscallfalura atestada e Nota de Ernpenho,

§em ã ne§€ss,idade de contrâü,o adrn:nàstrativo farmal para o

valor Êrn quesâ&o. conforme o parágrafo unÍco do artigo 95 da

l,ei no f 4.133/2A21 .

Constam ainda rcs reguisitos de habititaç&ç (jurídica, f iscal e

I

econômico*fÍnanceira ê. têcnica) estâo

e aL'' : data'çâ* ' ürçântsntária * devidamente

i
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§arx*r ,&rri.dí$s â Í*snàca: O artigo 72, inciss IVn exige
parêcer juridico e têcnico, se for o caso, qus denrcnetrem §

atendimento dos requisitos exigidos. O proÇêsss contém o sfp e
o ?H, que podem ser consàderados CIs documentos têcnicos que

fundamentam a contrataçâo. O artigo 53, §{o, da Lei ne

L{ . 13312021", estabelece a obrigatoríedade do controle prêvicr
de legalidade por meio de juridico nas contrataçÕes
diretas. Assim imperioso 0 parec*r juridico para fins
de análise de legal idad,e, essencial pâre da de decisâotoma

e x:,da autoridade c*mpetent* pela âutor tà

LA&Ç.á.e

dispensa,
atificaÇâo da

âü§

Ças

Çao

da

)e
elo

§oryrauaçâÕ.drrs §sç1tr*t*r * ryq+lttuç*ç; ü àrtigo 72, inciso
VI, *xige;*'*qmpf6vaÇâô á* que o eontratado preenche os

reguisltos lde fr*nif ttaçar & , qtu*fif ieaçâo nÍnimê necessária.
foram juntados os documentos de habilitação jurídiça,
regrularidade fiscal { f ederal }

*utoriraçâo dâ Jtutorídâde Coryrctenta: ü prücsssü culmÍnará c§m

â rat j.f icaÇão da dinpensa de lícitaÇâo pelo Pref eito
Municipâl, autoridade comp*tente, conf*rfire exigido pelo artig§
72, inciso Ix.

PraÇa Joaquim Macfiado, 17§
Capela da

- Cçntro * Fonelfax {"'7§} 3âg$-â?â2123J1- CEP 44S4,S§S§ ,

Alto ldegre * Bahia * GI.*FJ 1s.§Ê?.111/@ü1-EhlilCâft06ü*[ilrym*ilA
prsüplü,rr*d*eapal*ffiahac. tffiP§A

artàgo 72, ' ánciso v, da LsÍ ns 1{.133/2ü?1 .
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Dn *$§Êxcre on co!{gnl§o msusrr s o r.xlmrs DE Drspgs§},

35. O Te::rno de Referência r o item 6 .4, estabelece que o

pâgamentCI serâ realieado mediante §ota §'iscal/ Fatura
devidamente ates§ado ' a$§ilIpanhado da respectiva t{ota de

emprenho, e que não será celehrado csntratô a&ninistrativo"

26. Tal medida

l{ , 133131, qtue

peg§.ena§ compra§

27 , O formalismo

de nenhum ef,eito
nã§ situaçÕes . e

onto pagêiüento

tipulado no ar
Decreto no 2.r" 343 de ?üâ4.

pr
e§

28,0 Ronny Charles esde? n& obra "Leig
de ti

:

axrpl . E atual
São Paulo , 2AZ 'tra"tando â rê§pefto 'dssi pequenar cffnprãs CIu1,

preetaÇáo de eerviÇa de pront* pêüâÍâexlt&r pr€vietos no art . 95,

§ 2o , da Lei nô 14 . 1,3312ü2lr âssim iecio,na :

§egundo o § 2n, é nulo e de nenhum efeito Õ

contrato verbal cÕm a adrn:ini*traçâo, salvo o

de pequenas compras ou prestaÇâs de serviço*
de pronto pâgamentor âssirn entendidas aguelas

de valor nâç superi*r ô R§ 10.0001 00 (dez mif
r*ais ) . Reesalvadas âs ex**çÕ*s, ü forxrralism*

exj-g* & formatação Ce u& eontrato ou

instrumento eongênsre, sendo nulo e de nenhum

efeito o contrato verbal com a administração.
Pr*Sr Joaquim Mach*do, 170 * §antro * Fonelfax: {"*7§} 3SSü-â32219§21 * t§p 4"*&ít§*000

capera o" oll#ffi§;lil[;,ffi_ltHJ 1 I í000 I -**@

a

ffi
ffiMffi
-,EÊtE----:t8+.â"1:lIrI§Í



. Pfi§FHITUHA illUÍ-l§IPAL nE
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ü }egislador excetuuu es situaçÕes de pequena§

csmpras ou prestaÇâo de serviços de pronto
pagâín*nfo, def,inindú*as â partir dc um pat,amar

de val*r (des mil reais)

29 . Cumpre ressaltar, ainda, que r) doutrinador }6arça1 üusten
obra "ÇCI§rentári A ile tiçitaçÕes § Contraçõe*

para o fatoti-va§ " chama atenção

95 §2" e 0 ;rlf t- 4,133/2,ü21, devern

Filho r r1â

Â,dministra

que 0 &rt.
§er int
maneira:

erpretados modo conjunto, da seguinte

escrita e â adcçâo dc: instrumento completo

guanda forem impcstâs *brigaçÕes de execuçã*

futura a0 csntratado

30 , §o pres*nt.e câso, ã estimativa de custo da contrataÇâo é de

RS 1 , I §1 ,19 {r:m IEUII novecentos e n*rrentâ e sete reais e setenta

e nove centavosi . §ste valor se enquadra nCI§ limites
estebelecidse pelo refsrido dispox itivo legal pêrrâ a dispensa

da f o:maliraçâo de contrato. que * de âtê §S 1.3 . 545, 11 (doae

Fraça Joaquim Macfiado, 170 - Ç*nlro * Fonsfex: (*"75) 3O§&2222122?3 - CEP 44&+§F000

pra&tfuradecapet a@yahoo.*§rv füEffiry,0ünfryfgSfVn
OA

independentements d* valor- ,fá o §2" prev* $re
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PR§F§ITI'HA il#I}ilITIPâL §§
tÂr§LÂ tI**LTü eLr$ffiffi -*h*1âà

mj-}, {[tli*entoe ê quarenta e cinca reai-s ê ünu Ê centavo§ l ,
sonforme atualiuaçáo prüsfiovida pelo Decreto n§ 1ã, ?43 de 2A24.

3l-. üessa fo:ma, & opção pela nãcl fcrmalização de contrata
adnrinistrativo, substituindo-o por outro* instrurnentos hábeis
c$ffie a nota de empenho, está em conf orniidade co§t a leEislação
vigente, considerandu s baiNe rrulto da despesa ê a natureza do

i;32. Desta feita, entendemos gue rae edimento
.. j:

p atendeu

parcialrnente âs exigências previstas na l*ryisJaçâo atinente.

33 . Â,nte o expcst CI e cüns j"derando a aná i i. x* detalhada dos autos

do Frocesso Administra?ivn n * ü\3 i:.-i:25 , con*lui pela
iq>oasiSilidade do prossÊguimento do procedissnto ds Diapanaa

de Licitaçâo ,Íro 030 /2ü2§, tom f undamerltü f iÕ ertigo 7 5 , inciso
Iv da Lei 14 . :.33 / 2L, *w.cst* §* atendíelas ôs recemendaçÕes

exaradas, gue, apás saru&sJos *§ vicic* formais e materiais
identificados €I Ç$m os rJevid"*s ajuste*,, apina ô Assessoria

Juridica pela eprovaçâo do procêsso de cii süensa de ticitação.

34. âtn vj-eta do exposto, e ê$r esf rzY& *hxervân*ia ãos

§V- CÚ§CLUS§O.

princÍpi*r qüe rsg*m a F.dxrinistraç&o Puhlica ê o regime de

contrataçÕes, est* Par*çer JurÍdíc* re#*menda as seguintes

rned:ldas da garantia do veículCI orr "§ar&nria de §ábrica", aqui

denomi*ada '*Garantia Têcnica", essa, é ::ecessária para compor o

processo administraçâo " Â,demais $re sej a v*rif icâdü o valsr da

estimativa de cuxto prevista ÍrÕ §?F , pa.r& quê ãs informaçôes

f in*nceiras s* j am r"rnif orr*es e prc*i*a* *ffi todas as f ases do

processü, com ô intuíto de garantir transparência e

conforrnidade dos dados "

Fraça Jaaquim Machedo, 17A
Capela do

- **ntro * Fonelfax: (""7§) 3§S§-???Um11* ÇÊP 4464$000
Alto Alegr* * Baf*ia - *§fJ Í3.SP7.1 1 1í0§O1-S4

p r ata.itu r aá *odp*la @e h a ü . § ü nl r.utz ililn00 üÍmfio
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35. É o pâr*tsr &e Frocegso Adurini n?.v:af.ivo n8 , 0053/2A24,

que sê submete à consid*raçâo euperisr*

Capela dq) §^Ito âl*çre, §ahia, Sl ** abril de 2CI25

CIlLB

Praça Jaaquim hi*actrado- 170 - Centro * Fonelfax: (**7ã) **W*-2?.2&t22fr1* CEP 44§EíS,.CI00 ,

Capela dc Alto At*gr* - Bahia * ONPJ '*"e*? 1l1/0001*ttll*Cnn,Ofnfn&m,f,*
prafeÉuradccapeh@ahoo ,üoryt -- 
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PREFEITURA ffi UNICIPAL DE
TATELA Üü AITO ALEGRE - BAHIA

DESPACHO

Dtst,ENSA DE LICITAÇÃO N',030/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluern pela plena
viabilidade da cuntratação destacada, subrneta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislaçào pertirrcrrte, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 030/2025, objetivando a contratação da
empresa PARAGUASSU VEICULOS E PBÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

08.628.054/0001-0t1. para ContrataÇ:ão de empresa especializtda para prestação de serwiços
tle manutenção corretiva e prcv('ntiva por tempo de garantia da SPIN/|.{ova SPIN LTZ AT
1.8 - 111 CV, Placa: SKFIJ9S do Fundo Municipal de Saírde, cujr.r valor estimado e de R$
1.997 r79 (NIil novccentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de Abril de 2025.

ITEILA ALMEIDA
Agen e Contrataçãote



PREFEITU RA ruIUHITIPAL DE
CAPELA Mü A[-TO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 03012025

Considerurilo o teoL tl<-r parecel da Assessoria Jurídioa do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaraln pela c:ontratação pol dispensa de licitação a empresa PARAGUASSU

VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 08.628.054/0001-08.

Consideruntlo a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso ,[Y,ja-Lgi
14.13312021 e a necessidacle da real izaçáo cla contratação em questão;

Decido Ruti/it:ur a presente Dispensa de Licitação com vistas à corttratação direta da

empresa PARAGTIASSU VEICULOS E PEÇAS LTDA, através de Dispensa de Licitação,
autuada sob o uo 0,10'2025, para a Contratação de cmpresa especializatla para prestação de

serviços de manutenção corretil'a e preventiva por tempo de garantia tla SPlNiNova SPIN
LTZ AT 1.8- ll t CV,Placa: SKF'1J98 do Fundo l\{unicipal de S:rírde.

Clumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de Abril de 2025.

KEncrA ^rk NAscrMENro
Sec. Municipal de Saúde
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PRHFEITU RA ItlIU NITIPAL üE
TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EX'I'RATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 030/2025

O FUNDO MUNICIPAI- I)E SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no Llso de suas atribuições lcgais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei
no 14.13312021. ratiJictr o procerlirr-rento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diplorna legal. à ernpresa PARAGUASSU VEICULOS E PEÇAS LTDA,
inscrita llo CNI'J sob o nu 08.628"054/0001-08, referente à Contratação de empresa
especializada pâra pre.stação de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo
de garantia da SPll\/Novn SPIN LTZ AT 1.8 - 111 CV, Placa: SKF1J98 do Fundo
Municipal de Saúdc, no valor global de R$ 1.997,79 (Mil n e noventa e sete reais e

setenta e novc centavos), Cumprindo assim com as ernendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egregio 'I'ribunal de Contas dos Mun os do Estado da Bahia.

Capela dcr Alto Alegre- BA, 0l de Abril de2025.

1

U"
KERCTA ALVARüS NASCIMENTO

Sec. Municipal de Saúrde
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ilx'I'RATO DE RAT'rtrrC.{Ç,(O
DISi'lr.i\SA DB í,ICITAÇÂO l\io A:r$12025

i;, I.{;iiDo V .INICTPAL i!r, SÀÍiDli t}u cAPt;l-,A D() At,To Al,II(;Rll do Estarlo d iiairia, [o uso clc suzrs

t, ririiiçr'rts lcgai-;. i.i,; âci)r',;.r (\rtl o ciisposto no ,A,fl. 75 lnciso ÍV da l-ei n' 14.i131202i, ruti/it« o procedirne.,to ric
,r.rrt,lÍriçàu <Jireta p,:rl L\isp,:trsa ric'licitriçil" ernbasedo no diploma lcgal, à empresa PARAGUA§SU VETCULOS ll
l'1.Çr\S L'I'DA, ins,;rita rrr-r {-NI'J sÚb o ü" 01l,628,riS4/0ü01.08, refcreute à Contratação de enrpresa cspeci:rliza,da
r':r'rr prastâçio de serviços üc manutençâo cÕrretiva c preveÍrtiva por tcmpo de garautla da SPlNiNovr SPIN L'l Z
.i l l.tl - 1l I CV, Plâcâ: SKF 1J98 do Fun(lo ivluoiüipal dc Snritle, no valor global rle R$ 1.99?,79 (Mil noveccntos
. noveflta e sete reais c sclenta e nor'e crntavos), Cumplindo assim com as disposiÇões ernenclas pela legislação
;, ,licírvrl ;i cspócie c pelo 'i.irc1ri,r 'ltibuna) de Contas dos Municipios tio [-]slado da Bahia. ('ape hi do Alto Alegrc- l3A.
iii tle Abril de 2025.

x í;xclI,q, A [,v ARES N,,\SC,IVI EN.TI )
Sec. Mutiicipal de Saúcle,
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